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DISPOE SOBRE A CONCESSÃO DE m.� AUXILIO DE NCr.$100, 00 

e dá outras providências. 

O S ENHOR DOUTOR V/ALIJEl'aAR D'AllíBRÔSIO, PREFEITO 11UNICIPAL DE TAQUARI

TINGJ1, usrmdo das atribuições q_ue a lei lhe confere, 

FAZ SABER q_ue a Câmara !.íunicipal decreta e êle promulga a seguinte lei: 

• 

Artigo lQ-Fica o Executivo n1unicipal autorizado a conceder 

. nêste exercício, um awi:ilio de N�$100,00(cem cruzeiros novos) ao Giná
t 

sio Estadual "FRANCISCO DA SILVEIRA COELHO", desta cidade, q_ue se des-

tina à instal9ção de um 

Artigo 2º-

" 

labotat6rio de ciencias. 
-

Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito 

especial de N�$100,00(cem cruzeiros novos) para ocorrer as despesas da 

presente lei. 

Artigo )Q- O valor do presente credito será coberto com 

os recursos provenientes da verba "Impôsto Adicional", do orçamento 

vigente. 

Artigo 4º- Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revoagadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA :r.ruNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 2 de agôsto de 1.967. 
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-------------------nõütõr-Wãídêmãr-n'Ambrosiõ _________________________ _ 

-Prefeito Iilunicipal-

Regsitrada e publicada na Secretaria da Pref'eitura, aos 2 de agôsto 

de 1.967. 
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